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Artigo 1º

É criada, ao abrigo do artigo 172º, número 1, do Regi-
mento da Assembleia Nacional, uma Comissão Eventual 
de Redacção com a seguinte composição:

1. Carlos António Silva Ramos, PAICV

2. Pedro Alexandre Tavares Rocha, MpD

3. Julião Correia Varela, PAICV

4. Anilda Ineida Monteiro Tavares, MpD

5. Virgínia Baessa Cabral Gonçalves, PAICV

Artigo 2º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redacção 
fi nal dos textos legislativos.

Aprovada em 23 de Julho de 2013.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Basílio Mosso 
Ramos

––––––
Resolução nº 79/VIII/2013

de 14 de Agosto

A Assembleia vota nos termos da alínea g) do artigo 
180º da Constituição a seguinte Resolução:

Artigo 1º

(Prorrogação de prazo)

É prorrogado nos termos do número 2 do artigo 12º 
do Regime Jurídico dos Inquéritos Parlamentares na 
redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5/VI/2001, de 17 
de Dezembro, o prazo para a realização do inquérito 
parlamentar da Comissão de Inquérito Parlamentar 
constituída pela Resolução nº 70/VIII/2013, de 14 de 
Março, por um período de 90 (noventa) dias.

Artigo 2º

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 30 de Julho de 2013.

Publique-se

O Presidente da Assembleia Nacional, Basílio Mosso 
Ramos

––––––
Resolução nº 80/VIII/2013

de 14 de Agosto

A Assembleia vota nos termos da alínea g) do artigo 
180º da Constituição a seguinte Resolução:

Artigo 1º

(Prorrogação de prazo)

É prorrogado nos termos do número 2 do artigo 12º 
do Regime Jurídico dos Inquéritos Parlamentares na 
redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5/VI/2001, de 17 
de Dezembro, o prazo para a realização do inquérito 
parlamentar da Comissão de Inquérito Parlamentar 
constituída pela Resolução nº 71/VIII/2013, de 14 de 
Março, por um período de 90 (noventa) dias.

Artigo 2º

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 30 de Julho de 2013.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Basílio Mosso 
Ramos

––––––
Resolução nº 81/VIII/2013

de 14 de Agosto

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 180º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1.º

Objecto

É aprovado, para ratifi cação, o Acordo de Cooperação 
entre a República de Cabo Verde e a República Portu-
guesa no Domínio da Defesa, assinado no Mindelo, aos 
dois dias do mês de dezembro de 2012, cujo texto se 
encontra em anexo à presente Resolução, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e o Acordo referido no artigo anterior 
produz efeitos em conformidade com o que nele se estipula.

Aprovada em 30 de Julho de 2013.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Basílio Mosso 
Ramos

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 
REPÚBLICA DE CABO VERDE E A REPÚBLICA 

PORTUGUESA NO DOMÍNIO DA DEFESA

A República de Cabo Verde e a República Portuguesa, 
doravante designadas por «Partes»;

Animadas pela vontade de estreitar os laços de ami-
zade e de fraternidade existentes entre os dois países e 
os dois povos;
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Considerando os propósitos expressos no Acordo de 
Cooperação Técnica no Domínio Militar entre a República 
de Cabo Verde e a República Portuguesa, assinado no 
Mindelo, a 13 de Junho de 1988, o qual se constituiu como 
um marco histórico no relacionamento dos dois países;

Considerando a determinação de ambas as Partes em 
completar e alargar as relações de cooperação expressas 
no Programa Quadro 2012-2014, assinado na Praia, a 1 
de Dezembro de 20 II;

Considerando a determinação de ambas as Partes em 
completar e alargar as relações de cooperação expressas 
no Memorando de Entendimento entre o Ministério da 
Defesa Nacional da República de Cabo Verde e o Minis-
tério da Defesa Nacional da República Portuguesa, para 
a criação de um grupo de trabalho técnico para avaliar da 
realização de uma parceria conjunta na área da Economia 
de Defesa, assinado em Oeiras, a 9 de Junho de 2010;

Considerando o reforço do relacionamento bilateral no 
domínio da Defesa, garantido pela cooperação técnico-
militar;

Considerando a vontade de desenvolver novas áreas 
de cooperação no sector da Defesa, em especial por via 
da integração de militares das Forças Armadas de Cabo 
Verde, em contingentes portugueses empenhados em 
missões de paz;

Pretendendo estabelecer uma cooperação assente 
numa base de plena independência, respeito pela sobera-
nia, não ingerência nos assuntos internos e reciprocidade 
de interesses.

Acordam o seguinte:
Artigo 1.º

Objeto

O presente Acordo regula a cooperação no domínio da 
Defesa entre as Partes.

Artigo 2.°

Âmbito da Cooperação

A cooperação no domínio da Defesa compreenderá a 
cooperação técnico-militar, a segurança marítima, a in-
tegração de militares das Forças Armadas de Cabo Verde 
em contingentes portugueses empenhados em missões de 
apoio à paz e assistência humanitária e o desenvolvimento 
de parcerias económicas na área da Defesa.

Artigo 3.°

Cooperação Técnico-Militar

1. As ações de cooperação técnico-militar a desenvol-
ver nos termos do presente Acordo serão concretizadas 
através de ações de formação de pessoal e de assessoria 
técnica e integrar-se-ão em programas quadro de coope-
ração bilateral, cujo âmbito, objetivo e responsabilidades 
de execução serão defi nidos pelos serviços ou organismos 
designados como competentes pela legislação de cada 
Parte.

2. Os termos da cooperação técnico-militar em qualquer 
das modalidades previstas serão estabelecidos através de 
protocolos de cooperação específi cos.

Artigo 4.°

Cooperação no domínio da Segurança Marítima

1. As ações de cooperação no domínio da segurança ma-
rítima concretizam-se através da fi scalização conjunta do 
espaço marítimo sob jurisdição Cabo-verdiana, com intro-
dução de mecanismos de segurança cooperativa, podendo 
incidir sobre qualquer ilícito, num quadro de respeito pelo 
Direito Internacional e pelo Direito Interno das Partes.

2. A cooperação no domínio da segurança marítima 
realiza-se no quadro do Tratado em vigor sobre esta 
matéria e de outros protocolos de cooperação específi cos.

Artigo 5°

Integração de Militares das Forças Armadas de Cabo Verde

A integração de militares das Forças Armadas de 
Cabo Verde em contingentes portugueses empenhados 
em missões de apoio à paz e assistência humanitária 
processar-se-á nos termos a defi nir em protocolo de coo-
peração celebrado para o efeito, sem prejuízo do disposto 
no presente Acordo.

Artigo 6.°

Responsabilidade Civil

1. As Partes renunciam a reclamar qualquer indem-
nização à outra Parte no caso de um militar das Forças 
Armadas de Cabo Verde ou das Forças Armadas Portu-
guesas ser ferido ou morto no exercício de funções ofi ciais, 
desde o início ao fi m da missão, incluindo o aprontamento, 
abrangendo os momentos e locais de embarque e desem-
barque defi nitivo.

2. As Partes renunciam a todos os pedidos de indem-
nização contra a outra Parte pelos danos causados aos 
bens dos seus respetivos Estados que sejam utilizados no 
âmbito da preparação e execução das operações, incluin-
do exercícios, se o dano for causado pelos militares das 
Forças Armadas de Cabo Verde ou das Forças Armadas 
Portuguesas, no exercício das suas funções no âmbito das 
referidas operações.

3. Se, além dos previstos no n.º 2, forem causados 
danos a outros bens, propriedade dos seus respetivos 
Estados e situados nos territórios, a responsabilidade e 
o montante dos danos serão determinados por negociação 
entre ambas as Partes.

4. Os pedidos de indemnização por atos ou omissões no 
exercício de funções ofi ciais, pelos quais seja responsável 
um militar das Forças Armadas de Cabo Verde ou das 
Forças Armadas Portuguesas, e que tenham causado no 
território da outra Parte danos a um terceiro, serão trata-
dos pelas Partes de acordo com as disposições seguintes:

Os pedidos de indemnização são apresentados, exami-
nados e resolvidos de acordo com as leis e regulamentos do 
Estado em cujo território tenha sido gerado o dano a terceiro, 
aplicáveis na matéria às suas próprias Forças Armadas;

a) As Partes poderão liquidar qualquer dessas 
reclamações e procederão ao pagamento das 
indemnizações concedidas na sua própria moeda;

b) Este pagamento, quer provenha da solução 
direta da questão quer da decisão da 



I   SÉRIE —  NO  42  «B.   O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE  —  14   DE   AGOSTO   DE   2013 1085       

jurisdição competente de ambos os Estados, 
bem como a decisão dessa mesma jurisdição 
negando o pedido de indemnização, vinculam 
defi nitivamente as Palies;

c) O pagamento de qualquer indemnização por uma 
das Partes será comunicado à outra Parte, 
acompanhado de relatório circunstanciado e 
de proposta de pagamento;

d) Na falta de resposta no prazo de dois meses, 
a proposta referida na alínea anterior é 
considerada aceite e o reembolso será feito 
por uma das Partes à outra Parte no mais 
curto prazo possível, na moeda desta última.

5. Os pedidos de indemnização contra os militares das 
Forças Armadas de Cabo Verde ou das Forças Armadas 
Portuguesas por atos ou omissões, fora do exercício de 
funções ofi ciais, em território cabo-verdiano ou em ter-
ritório português, serão regulados da seguinte forma:

a) As autoridades da Parte em cujo território 
tenha sido gerado o dano instruirão o 
pedido de indemnização e fi xarão de forma 
justa e equitativa a indemnização devida 
ao requerente, tendo em conta todas as 
circunstâncias do caso, incluindo a conduta e o 
comportamento da pessoa lesada, e redigirão 
um relatório sobre a questão;

b) Este relatório será enviado às autoridades da outra 
Parte, que decidirão sem demora se deve ser 
concedida uma indemnização a título gracioso, 
fi xando, nesse caso, o respetivo montante;

c) Se for feita uma proposta de indemnização 
a título gracioso e esta for aceite pelo 
interessado como compensação integral, as 
próprias autoridades da Parte que indemniza 
procederão ao pagamento e comunicarão às 
autoridades da outra Parte a sua decisão e o 
montante do valor pago.

6. O previsto no número anterior não obsta a que os 
tribunais competentes da Parte em cujo território tenha 
sido gerado o dano decidam sobre a ação que possa ser in-
terposta contra um militar das Forças Armadas de Cabo 
Verde ou das Forças Armadas Portuguesas, conforme o 
caso, nos termos do Direito vigente.

Artigo 7.°

Cooperação na Economia de Defesa

As parcerias económicas na área da Defesa processar-
se-ão nos termos do Memorando de Entendimento sobre 
esta matéria em vigor e outros protocolos a celebrar para 
o efeito.

Artigo 8.º

Encargos

1. Salvo o disposto no número seguinte, constituem 
encargo da Parte solicitante, os custos com o transporte 
de ida e volta do pessoal destinado à frequência de ações 
de formação ou estágios concedidos pela Parte solicitada.

2. O encargo aludido no número anterior poderá, me-
diante acordo pontual e específi co, ser suportado pela 
Parte solicitada ou por qualquer outra entidade.

3. Às ações de cooperação que se traduzam em asses-
sorias técnicas aplica-se o seguinte regime de repartição 
de encargos:

a) A Parte solicitada assegura o pagamento dos 
custos com o transporte de ida e volta do 
pessoal nomeado para participar na ação;

b) A Parte solicitante assegura aos elementos 
integrantes das assessorias referidas no 
artigo 3.° alojamento adequado nos locais 
onde venha a prestar serviço em condições a 
defi nir caso a caso;

c) A Parte solicitante assegura as deslocações 
em serviço no seu território necessárias à 
execução das ações de cooperação.

4. Os encargos previstos na alínea b) no número 3 do 
presente artigo cessam sempre que a Parte solicitante 
promova a cedência de imóvel destinado à instalação 
dos elementos da Parte solicitada envolvidos em ações 
de cooperação.

5. A Parte solicitante assume o encargo, sempre que for 
caso disso e nas condições que vierem a ser estabelecidas 
por mútuo acordo para efeito de liquidação, do custo do 
material fornecido pela Parte solicitada.

6. Cada Parte assumirá os encargos para si resultantes 
da integração de militares das Forças Armadas de Cabo 
Verde em contingentes portugueses empenhados em 
missões de paz, sem prejuízo do referido nos números 
anteriores do presente artigo.

Artigo 9.º

Isenções Fiscais

A Parte solicitante isentará de quaisquer impostos ou 
taxas, aduaneiras ou outras, nos termos e condições da 
legislação aplicável, os materiais que a Parte solicitada 
fornecer a título gratuito para o apoio de projetos e ações 
de cooperação, bem como os materiais enviados para 
apoio às assessorias técnicas especializadas.

Artigo 10.º

Subcomissão Bilateral

Com vista à boa execução do presente Acordo é criada 
uma subcomissão bilateral no domínio da Defesa, no qua-
dro da arquitetura institucional criada pelo Tratado de 
Amizade e Cooperação, que reunirá, no mínimo, uma vez 
por ano, alternadamente em Cabo Verde e em Portugal.

Artigo 11.º

Consultas

As Partes concordam em manter consultas anuais a 
nível de altos funcionários dos departamentos governa-
mentais envolvidos em questões de índole político-militar, 
que se realizarão alternadamente em Cabo Verde e em 
Portugal.

Artigo 12.º

Solução de Controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à 
aplicação do presente Acordo será solucionada através 
de negociação por via diplomática.



1086  I   SÉRIE — NO   42  «B.  O.»  DA   REPÚBLICA   DE   CABO   VERDE  —  14  DE  AGOSTO   DE   2013       

Artigo 13.º

Revisão

1. O presente Acordo pode ser objeto de revisão a pedido 
de qualquer das Partes.

2. As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no Artigo 15.º do presente Acordo.

Artigo 14.º

Vigência e denúncia

1. O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de três anos renovável automaticamente por 
períodos iguais e sucessivos.

2. Qualquer das Partes poderá denunciar o presente 
Acordo mediante notifi cação prévia, por escrito e por via 
diplomática, com urna antecedência mínima de 180 dias 
em relação ao termo do período de vigência em curso.

3. Em caso de denúncia, o presente Acordo cessará a 
sua vigência no fi nal do período de vigência em curso.

Artigo 15.º

Alteração Fundamental das Circunstâncias

1. O presente Acordo poderá ser objeto de denúncia 
ou de suspensão da sua aplicação, no todo ou em parte, 
por qualquer das Partes por alteração fundamental das 
circunstâncias.

2. Qualquer das Partes poderá denunciar ou suspender 
a aplicação do Acordo nos termos do número anterior 
mediante notifi cação prévia, por escrito e por via diplo-
mática, com uma antecedência mínima de 60 dias em 
relação à data relativamente da cessação de vigência ou 
da suspensão da aplicação.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor trinta dias após a 
receção da última notifi cação, por escrito e por via diplo-
mática, de que foram cumpridos os requisitos de Direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Artigo 17.º

Registo

A Parte em cujo território o presente Acordo for assi-
nado submetê-lo-á para registo junto do Secretariado das 
Nações Unidas imediatamente após a sua entrada em 
vigor, nos termos do artigo 102.0 da Carta das Nações 
Unidas, devendo, igualmente, notifi car a outra Parte da 
conclusão deste procedimento e indicar-lhe o número de 
registo atribuído.

Feito na Cidade do Mindelo, aos dois dias do mês de 
dezembro de 2012, em dois exemplares originais na lín-
gua portuguesa, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pela República de Cabo Verde, Jorge Homero Tolentino 
Araújo, Ministro da Presidência do Conselho de Ministros 
e da Defesa Nacional

Pela República Portuguesa, José Pedro Aguiar Branco, 
Ministro da Defesa Nacional

CONSELHO DE MINISTROS

––––––

Resolução nº 94/2013

de 14 de Agosto

O crescimento do sector do turismo em Cabo Verde, 
assumido pelo Governo como um dos motores de desenvol-
vimento do país, pelo seu impacto em termos de geração 
de emprego, de rendimento e de desenvolvimento, de uma 
forma geral, exige um esforço de planeamento de curto e 
médio prazo, de forma a maximizar os efeitos benéfi cos 
do turismo e mitigar os potenciais impactos negativos 
que possa engendrar.

A recente crise mundial veio reforçar ainda mais a ne-
cessidade e a urgência de uma visão comum e partilhada 
por todos, quanto ao tipo de turismo que se pretende 
para Cabo Verde e quanto às linhas mestras para o seu 
desenvolvimento, numa lógica de sustentabilidade e de 
maximização dos seus benefícios para toda a população. 

A crescente instabilidade e imprevisibilidade dos con-
dicionantes externos tornam necessária e urgente, por 
parte dos diversos actores, e particularmente do Governo, 
a defi nição de uma linha clara de orientação e uma estru-
tura conceptual de intervenção que lhes permitam tomar 
decisões de forma coerente, disciplinada e consistente 
com uma dada visão de longo prazo, evitando-se assim os 
riscos de soluções imediatistas que possam levar a uma 
perda de foco no que se deseja para o país em termos de 
desenvolvimento da actividade turística. 

Paralelamente à condicionante “crise actual”, a au-
sência, desde a sua génese, de uma intervenção efectiva-
mente planeada na actividade turística, enquanto sector 
económico relevante, gerou um conjunto de subprodutos 
nocivos que não se coadunam com as fragilidades estru-
turais, sociais, económicas e ambientais de um país como 
Cabo Verde, destacando-se, entre outros, o crescimento 
desenfreado e algo caótico de centros urbanos, disfunções 
entre o aumento da procura turística e as infra-estruturas 
de suporte necessárias, aumento de fenómenos sociais 
negativos induzidos (ou ao menos estimulados) pela 
dinâmica natural da procura turística, desajustamentos 
entre a procura por mão-de-obra qualifi cada e a necessi-
dade de criação de emprego, distorções e incoerências na 
venda e promoção de Cabo Verde no mercado turístico 
internacional, especulação imobiliária.

Estes aspectos negativos acabaram assim por ser deci-
sivo na criação da Taxa da Contribuição Turística, a par 
da necessidade intrínseca e inadiável de se defi nir uma 
visão clara e eixos concertados de intervenção de todos 
os intervenientes, que permitam maximizar o potencial 
do sector turístico no crescimento económico do país e 
na melhoria das condições de vida dos seus habitantes. 

A criação do Fundo de Sustentabilidade Social para o 
Turismo surge precisamente num contexto de harmonização, 
promoção e desenvolvimento dos núcleos receptores, com 
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